
Processo nº 4.111-4/2011
Interessada PREFEITURA DE VÁRZEA GRANDE
Gestores/Responsáveis Sebastião dos Reis Gonçalves / Murilo Domingos / Enéas Rosa de 

Moraes / José Augusto de Moraes / Isac Abrão Nassarden / Wilton 
Coelho Pereira / Waldisnei Moreno Costa / Marcos José da Silva / 
Miriam Aparecida Hazama Gonçalves / Suzete de Jesus e Silva

Assunto Embargos de Declaração – 8.364-0/2012 (contas anuais de gestão 
do  exercício de 2010)

Relator Conselheiro SÉRGIO RICARDO
Sessão de Julgamento 3-3-2015 - Tribunal Pleno 

                       

CERTIDÃO

Certifico que o Acórdão  nº. 467/2015  - TP, foi divulgado no Diário 

Oficial de Contas do Tribunal de Contas – DOC do dia 25/03/2015, sendo considerada 

como data de publicação o dia 26/03/2015, edição n.º 593, à pág. 15

Encaminhem-se os autos à Gerência de Controle de Processos 

Diligenciados, para aguardar o prazo recursal. 

Transcorrido o prazo recursal, sem a interposição de recurso, ao 

Núcleo de Certificação e Controle de Sanções, para providências.

Data final para interposição de recurso:  10 / 04 / 2015.

(assinatura digital disponível no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

Edson José da Silva

Secretário Geral do Tribunal Pleno
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